
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADORA ROSE GIULIANI - PL

REQUERIMENTO: 49/2021

Senhor Presidente,

 

A signatária do presente, Vereadora com assento neste Legislativo Municipal, solicita a
Vossa Excelência que, respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente
com cópia deste ao Excelentíssimo Senhor DÉLCIO DELMAR BUSS, Chefe da Delegacia da
Polícia Rodoviária Federal 3/2 de Nova Alvorada do Sul, REQUERENDO o seguinte:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE VIABILIZAR A CEDÊNCIA DE UM VEÍCULO DA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - PRF, PARA A FUNDAÇÃO DE CULTURA,
ESPORTE E LAZER DE RIO BRILHANTE - FUNCERB.

Solicita ainda, envio de cópia deste ao Senhor VALSUIR SALIBA, Diretor-Presidente da Funcerb.

 

JUSTIFICATIVA: 

O presente requerimento busca a cedência de um veículo apreendido pela PRF para integrar a frota
da Funcerb, auxiliando no desenvolvimento de ações nas áreas da cultura, esporte e lazer.

Sabemos que os veículos apreendidos pela PRF, em regra, são leiloados, porém, podem ser cedidos.
O procedimento é burocrático, todavia, estando algum veículo apto a destinação, traria uma série de
vantagens para a administração pública e para a sociedade como um todo, como por exemplo: a)
evitaria prejuízos aos cofres públicos; b) evitaria o sucateamento ou deterioração dos bens
apreendidos; c) evitaria os altos custos de armazenagem e de administração destes bens; d)
beneficiaria de forma mais rápida e desburocratizada órgãos públicos carentes e entidades
beneficentes, além dos cofres públicos.

Assim, solicito um veículo que esteja em condições legais para ser cedido a FUNDAÇÃO DE
CULTURA , ESPORTE E LAZER DE RIO BRILHANTE - FUNCERB.

Sala das Sessões, 26/02/2021 - 12:11:51

ROSIANE DE OLIVEIRA BATISTA GIULIANI / 00687953197 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1 / 25/01/2022

Assinado Digitalmente

LEITURA NO EXPEDIENTE DE:
01/03/2021
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 25/01/2022
Tec. Legislativa

Documento Aprovado
Em: 17/05/2021
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 25/01/2022
Tec. Legislativa


